


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “ Programa de Monitoria Inclusiva – Apoio Pedagógico para Alunos com Deficiência e Neurodivergência implantado”, no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0096 – Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	EDUCAÇÃO PARA TODOS 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Monitoria Inclusiva – Apoio Pedagógico para Alunos com Deficiência e Neurodivergência implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar monitorias inclusivas nas escolas da rede municipal, com monitores capacitados em práticas pedagógicas adaptadas e comunicação alternativa, oferecendo suporte a alunos com deficiência e neurodivergência para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Inclusiva; Niterói Primeira Infância; Niterói por Elas
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	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Educação para Todos
	800.00,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

O direito à educação inclusiva requer não apenas a presença física dos alunos com deficiência e neurodivergência nas escolas, mas também o suporte pedagógico adequado para garantir aprendizagem e participação efetiva.
A implantação de monitorias inclusivas representa um avanço na consolidação de práticas educacionais equitativas, oferecendo apoio individualizado e contínuo dentro das salas de aula e atividades complementares.
A medida promove o desenvolvimento das potencialidades de cada aluno, fortalece a formação docente e contribui para a construção de uma rede escolar mais acolhedora e acessível. Além disso, favorece a integração entre profissionais da educação e saúde, alinhando-se às políticas públicas de Niterói voltadas à inclusão e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030.



Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.
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